
 
 

 
 

FICHA DE SINDICALIZAÇÃO/RECADASTRAMENTO 
 
Nome/nome social1:_____________________________________ (  ) Novo sócio (  ) Recadastramento 

DADOS PROFISSIONAIS: 

 (*informações obrigatórias) Código de Autenticidade _______________________, ID:__________________, 

Vínculo(1),(2),(3) (constam no cabeçalho do contracheque). E-mail:_____________________________@tjrs.jusbr, 

Comarca:_________________________, (Se a comarca é PoA, especifique se é: TJ/Palácio da          

Justiça/ForoCentral/Regionais) 

Cargo:________________________,   Cartório: _________________, Admissão:_____/_____/______, 

Letra Classe:________________, (  )1º Grau  -  (  )2º Grau | Regime jurídico: (  )Estatutário (  )CLT  (  )CC 

 

DADOS PESSOAIS: 

RG:____________________________________________, CPF: _______________________________, 

Endereço:________________________________________,    Nº_________, Compl.:_____________, 

Bairro:__________________,  CEP:________________, Cidade:_______________________________, 

Celular:(    )__________________________, Residencial: (    )______________________________, 

E-mail particular: _____________________________________________________________________, 

Gênero2: (  )Mulher cisgênero     (  )Homem cisgênero    (  )Mulher transgênero (  )Homem transgênero 

(  )Travesti     (  )Interssexual    (  )Não-binário    (  )Gênero fluído. 

Data Nascimento:_____/_____/_________, Camiseta: (   )P;  (   )M;  (   )G;  (   )GG; (   )XGG 

Escolaridade: (  )Fundamental incompleto       (  )Fundamental completo       (  )Médio incompleto 

(  )Médio completo       (  )Superior incompleto       (  )Superior completo       (  )Pós-Graduação 

 

Solicito a minha inclusão no quadro de associados do Sindicato dos Servidores da Justiça do               

SINDJUS-RS, autorizando, desde já, o desconto da mensalidade sindical em minha folha de pagamento,              

no valor de 1% sobre o valor básico do meu cargo. 

Deseja receber a versão impressa ou online do jornal Lutar é Preciso.- (   )Impressa  (   )Online 
 
 
  ___________________________________ 
Data:_____/_____/_________ Assinatura do filiado(a) 

 
*FAVOR INCLUIR CÓPIA DO CONTRACHEQUE PARA A VERIFICAÇÃO. 



 
1 Nome social: conforme Resolução CNJ nº 270/2018, “Entende-se por nome social aquele adotado              

pela pessoa, por meio do qual se identifica e é reconhecida na sociedade, e por ela declarado”. 
 

 

2 Cisgênero: termo que abrange os indivíduos que se identificam, em todos os aspectos, com o gênero                 

atribuído ao nascer em função do seu sexo biológico. 

 

Transgênero: conceito que abrange o grupo diversificado de pessoas que não se identificam, em graus               

diferentes, com comportamentos ou papéis esperados do gênero que lhes foi determinado no             

nascimento. 

 

Travesti: a travesti foi designada homem ao nascer, mas se reconhece numa identidade feminina. O               

termo foi por muito tempo utilizado de forma pejorativa, mas tem sido ressignificado pelo movimento               

LGBT, como forma de reconhecer a importância da mobilização das travestis na luta por direitos               

igualitários no Brasil. 

 

Intersexual: termo usado para descrever pessoas que nascem com anatomia reprodutiva e sexual e/ou              

um padrão de cromossomos ambíguos, que não podem ser classificados como sendo tipicamente             

masculinos ou femininos. No passado, o termo “hermafrodita” era utilizado para se referir às pessoas               

com essa anatomia ambígua. 

 

Não-binário: pessoa cuja identidade de gênero ou expressão de gênero não está limitada às definições               

de masculino ou feminino. Algumas podem sentir que seu gênero está “em algum lugar entre homem                

e mulher” ou que é totalmente diferente dos dois polos. 

 

Gênero fluído: designa uma pessoa cuja identidade sexual é variável, que passa do masculino ao               

feminino ou até mesmo ao gênero neutro. 

 


